LEI Nº 10.863, DE 23 DE OUTUBRO DE 2015

 
Autoriza a entrada de bicicletas não motorizadas ou elétricas nos parques do Município e dá outras providências.

 

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica autorizada a entrada de bicicletas não motorizadas ou elétricas, de qualquer porte, nos parques do Município.

Parágrafo único – VETADO

 

Art. 2º - O uso de bicicletas será permitido somente em áreas específicas, ostensivamente indicadas, previstas no regulamento de cada parque.

§ 1º - O regulamento poderá proibir o uso de bicicletas, na hipótese de ausência de espaço disponível para a prática no parque.

§ 2º - O uso de bicicletas poderá ser suspenso temporariamente, por motivo de relevante interesse social ou ambiental.

§ 3º - A definição das áreas para circulação de bicicletas poderá contar com a participação da comunidade interessada.

 

Art. 3º - As áreas para circulação de bicicletas não se situarão: 

I - em áreas de preservação permanente, conforme previsto na legislação ambiental brasileira;

II - em áreas de relevância ambiental;

III - em áreas que ofereçam risco à segurança dos usuários do parque.

 

Art. 4º - O uso de bicicletas sem a observância do prescrito nesta lei será punível com apreensão e multa, conforme regulamento próprio.

 

Art. 5º - Os casos omissos ou as divergências na aplicação desta lei deverão ser resolvidos pela Fundação de Parques Municipais - FPM.

 

Art. 6º - Fica revogada a Lei nº 10.285, de 14 de outubro de 2011.

 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 23 de outubro de 2015

Marcio Araujo de Lacerda

Prefeito de Belo Horizonte

 

(Originária do Projeto de Lei nº 934/13, de autoria do vereador Pablo César-Pablito)
